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Note du S e c r é t a i r e g é n é r a l 

C o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 21 de l a C o n v e n t i o n p o u r 

l i m i t e r l a f a b r i c a t i o n e t r é g l e m e n t e r l a d i s t r i b u t i o n d e s 

s t u p é f i a n t s , s i g n é e l e 13 j u i l l e t 1931 e t a m e n d é e p a r l e 

P r o t o c o l e du 11 d é c e m b r e 1 9 4 6 , l e S e c r é t a i r e g é n é r a l a 

l ' h o n n e u r de communiquer aux E t a t s Membres de l ' O r g a n i s a 

t i o n d e s N a t i o n s U n i e s e t aux a u t r e s P a r t i e s à l a d i t e Con

v e n t i o n , l a l o i s u i v a n t e , c o m m u n i q u é e p a r l e Gouvernement 

de l a P o l o g n e . 
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M I N I S T E R E DES FINANCES 

D. IV. 1577/3/48 

CIRCULAIRE 

du 5 mars 1948 

Concernant l e classement de c e r t a i n e s substances et de c e r t a i n s produits stupéfiants 

comme ayant des e f f e t s n o c i f s sur l a santé. 

Se référant à l'arrêté du M i n i s t r e de l a P r é v o y a n c e s o c i a l e du 19 j u i n 1937, pro

clamant que c e r t a i n e s substances et c e r t a i n s p r o d u i t s stupéfiants ont des e f f e t s n o c i f s 

sur l a santé (Dz.U.R.P. N° 49 pos.379) a i n s i q u 'à l'arrêté du M i n i s t r e de l a s a n t é pub

lique du 22 j a n v i e r 1948 concernant l a modification apportée au décret c i - d e s s u s mentionné 

(Dz.U.R.P. N° 9 pos.62) l e M i n i s t r e des f i n a n c e s donne c i - d e s s o u s un c l a s s e m e n t des 

alcaloïdes et de l e u r s dérivés a i n s i que des substances et produits stupéfiants q u i , con

formément au paragraphe 24 dz. XXX p.5 du d é c r e t e x é c u t i f des douanes, pourront ê t r e 

livrés par l e s e r v i c e des douanes s u r l a base des a u t o r i s a t i o n s du M i n i s t r e de l a santé 

publique e t du M i n i s t r e des finances définies par l e décret du 20 j a n v i e r 1925, s u r l a 

p r o c é d u r e d'importation ou d ' e x p o r t a t i o n des s t u p é f i a n t s e t s u b s t a n c e s s t u p é f i a n t e s 

(Dz.l P.R.P. N° 15 pos.98). 

1. (Acétylodihydrocodéinone ou acétylodéméthylodihydrothébaïne) - Acédicone 

2. Apomorphine (apomorphium) 

3. Chlorhydrate de l ' e s t e r éthylique de l'acide 1 méthyl - 4 phénylpipéridine-

4 carboxylique - Dolantine - Péthidine 

4. Chlorhydrate de 1 phényl - 2 méthylaminopropane - P e r v i t i n e 

5. Dionine - éthylmorphine 

6. Diacétylmorphine - héroïne 

7. (Dihydrocodéinone) - Dicodide 

8. (Dihydromorphinone) - Dilaudide 

9. (Dihydromorphine) - Paramorfan 

10. (Dihydrooxicodéinone) - Eucodal 

11. Ecgonine (ecgoninium) 

12. Codéine (méthylmorphine) 

13. Cocaïne pure ( s e l s de chlore, de soufre, e t c . ) 

14. Chanvre indien (herba cannabis indica) 

15. F e u i l l e de coca 

16. M é thy1ecgonine 

17. Morphine pure ( s e l s de chlore, de s o u f f r e , e t c . ) 

18. Opium (pulvérisé) 

19. Pantopon (opium concentré) 

20. Péronine-benzylmorphine 

21. S u l f a t e de H-phényl- Ç-aminopropane - Ortédrine 

22. S u l f a t e de P-phényl-isopropylamine - Psychédrine 

23. Th ébaïn e ( th éb ainum ) 

24. Tropocaïne (tropocainum). 

La présente d i s p o s i t i o n annule l a c i r c u l a i r e du M i n i s t r e des f i n a n c e s du 28 a v r i l 

1937 , (L.D. IV. 9808/2/37) concernant l a c l a s s i f i c a t i o n des alcaloïdes et de l e u r s dérivés. 

(Dz, Urz.Min.Sk. N° 12 pos.398 de 1937) 

DIRECTEUR DU S E R V I C E 

Z. Czyzewski 
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